
Poda de árvore localizada na Rua Irmã Inez de Jesus, na altura do n.º 431 (Vila Rio Branco)
- CEP 13215-360.

Considerando que o local precisa de um novo poste de energia;

Considerando que a CPFL negou a solicitação de instalação de poste

no local pretendido pelos moradores por conta da árvore em questão,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para poda de árvore localizada na Rua Irmã Inez de

Jesus, na altura do n.º 431 (Vila Rio Branco) - CEP 13215-360.

Sala das Sessões, em 3 de junho de 2025.

DANIEL LEMOS
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